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OBJETIVOS: 

Propor ações e procedimentos para a modernização, 
organização e gestão documental dos acervos dos 

Cartórios de Registro de Imóveis da Amazônia Legal. 

 

(Portaria Conarq 94/2010) 
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E-Folivm - desafios 



E-Folivm - desafios 

Registro de Imóveis  
_____________________ 

Um acervo de 
preservação 
permanente? 























E-Folivm - desafios 

Desvelando o marco legal 



E-Folivm ς marco legal 

Lei 8.935/1994 

Lei 6.015/1973 

Lei 5.433/1968 

Lei 8.159/1991 



E-Folivm ς marco legal 

LEI 8.159/1991 

Art. 7º Os arquivos públicos são os 
conjuntos de documentos 

produzidos e recebidos, no exercício 
de suas atividades, por órgãos 

públicos de âmbito federal, 
estadual, do Distrito Federal e 

municipal em decorrência de suas 
funções administrativas, legislativas 

e judiciárias. 

§ 1º São também públicos os 
conjuntos de documentos 
produzidos e recebidos por 

instituições de caráter público, por 
entidades privadas encarregadas 
da gestão de serviços públicos no 

exercício de suas atividades 

LEI 8.159/1991 
 
 
 

Art. 8º Os documentos públicos são 
identificados como correntes, 
intermediários e permanentes. 

 
§ 3º Consideram-se permanentes os 
conjuntos de documentos de valor 
histórico, probatório e informativo 

que devem ser definitivamente 
preservados. 

 
Art. 10º. Os documentos de valor 

permanente são inalienáveis e 
imprescritíveis. 

DECRETO 4.073/2002 
 
 
 
 
 
 

Art. 15. São arquivos públicos os 
conjuntos de documentos: 

 
I - produzidos e recebidos por 
órgãos e entidades públicas 

federais, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais, em 

decorrência de suas funções 
administrativas, legislativas e 

judiciárias; 



E-Folivm ς marco legal 
LEI 5.433/1968 

 
 
 
 

Art 1º É autorizada, em todo o território nacional, a 
microfilmagem de documentos particulares e oficiais 

arquivados, estes de órgãos federais, estaduais e 
municipais. 

 
§ 1º Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como 

as certidões, os traslados e as cópias fotográficas 
obtidas diretamente dos filmes produzirão os mesmos 

efeitos legais dos documentos originais em juízo ou 
fora dele. 

 
§ 2º Os documentos microfilmados poderão, a critério 

da autoridade competente, ser eliminados por 
incineração, destruição mecânica ou por outro 

processo adequado que assegure a sua desintegração. 

DECRETO 1.799/1996. 
 

Art. 12. A eliminação de documentos, após a 
microfilmagem, dar-se-á por meios que garantam sua 
inutilização, sendo a mesma precedida de lavratura de 
termo próprio e após a revisão e a extração de filme 

cópia. 
 

Parágrafo único. A eliminação de documentos oficiais 
ou públicos só deverá ocorrer se prevista na tabela de 
temporalidade do órgão, aprovada pela autoridade 
competente na esfera de sua atuação e respeitado o 
disposto no art. 9° da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 

1991. 
 

Art. 13. Os documentos oficiais ou públicos, com valor 
de guarda permanente, não poderão ser eliminados 
após a microfilmagem, devendo ser recolhidos ao 

arquivo público de sua esfera de atuação ou 
preservados pelo próprio órgão detentor. 



E-Folivm ς marco legal 

Lei 6.015/1973 

Art. 25. Os papéis 
referentes ao serviço 

do registro serão 
arquivados em cartório 
mediante a utilização 
de processos racionais 
que facilitem as buscas, 
facultada a utilização 

de microfilmagem e de 
outros meios de 

reprodução 
autorizados em lei. 

Art. 24. Os oficiais 
devem manter em 

segurança, 
permanentemente, os 
livros e documentos e 
respondem pela sua 
ordem e conservação 

Art. 26. Os livros e 
papéis pertencentes ao 
arquivo do cartório ali 

permanecerão 
indefinidamente. 



E-Folivm ς marco legal 

Lei 8.935/1994 
Art. 41. Incumbe aos notários 

e aos oficiais de registro 
praticar, independentemente 
de autorização, todos os atos 
previstos em lei necessários à 
organização e execução dos 
serviços, podendo, ainda, 

adotar sistemas de 
computação, microfilmagem, 
disco ótico e outros meios de 

reprodução 

Art. 46. Os livros, fichas, 
documentos, papéis, 

microfilmes e sistemas de 
computação deverão 

permanecer sempre sob a 
guarda e responsabilidade do 
titular de serviço notarial ou 

de registro, que zelará por sua 
ordem, segurança e 

conservação. 



Acervo 



TRAMITAÇÃO DE UM 
TÍTULO 



E-Folivm ς marco legal 



e-RI - Registro Eletrônico de Imóveis 



Registro Eletrônico ς no que consiste? 
Art. 37.  Os serviços de registros públicos de que trata a Lei no 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, observados os prazos e 
condições previstas em regulamento, instituirão sistema de 

registro eletrônico.  

ESCOPO  
 

Registro Civil, 
Registro de Títulos e 

Documentos, 
Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas e 
Registro de Imóveis 

REGULAMENTAÇÃO 
 
 
 
 
 

quem compete?  
 
 
 

Poder Judiciário 

CRONOGRAMA 
 
 
 
 
 

Prazos e condições 
definidos no 
regulamento 



Registro Eletrônico ς no que consiste? 

REGISTRO ELETRÔNICO 
 Perspectiva interna 

 
Å RE estruturado (art. 37) 
Å Digitalização de livros e documentos 

(art. 39, § único) 
Å Cópias de segurança de documentos e 

de livros escriturados de forma 
eletrônica (art. 40) 

Å Repositórios eletrônicos (art. 16 Lei 
11.419, de 2006). 
 

Perspectiva externa 
 

Å Protocolo eletrônico (art. 38, § único) 
Å Recepção de informações (art. 17, § 

único da Lei 6.015/1973) 
Å Expedição de certidões e 

fornecimento de informações (idem) 
Å Fornecimento de informações à Poder 

Executivo Federal e Administração 
Pública (art. 41) 



Registro Eletrônico 
A quem compete instituir e manter? 

ω Art. 37.  Os serviços de registros públicos de que trata a Lei no 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, observados os prazos e condições previstas em regulamento, 
instituirão sistema de registro eletrônico 

Lei 
11.977/2009 

ωArt. 24 da LRP Os oficiais devem manter em segurança, permanentemente, os livros e 
documentos e respondem pela sua ordem e conservação. 
 
Art. 25 idem. Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em cartório 
mediante a utilização de processos racionais que facilitem as buscas, facultada a 
utilização de microfilmagem e de outros meios de reprodução autorizados em lei 

Lei 
6.015/1973 

ω Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro:  
 
I - manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guardando-os em 
locais seguros; 

Lei 
8.935/1994 



Registro Eletrônico 
A quem compete regulamentar? 

ωArt. 103-B ... 
 
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e 
financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres 
funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: 
 
I zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do 
Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; 
 
III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos 
do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, 
serventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro 
que atuem por delegação do poder público ou oficializados (...); 

EC 
45/2004 


